


 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 
RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 181/XIV (PAN) – 

REGULAMENTA A ATIVIDADE DE LOBBYING E PROCEDE À CRIAÇÃO DE UM 

REGISTO DE TRANSPARÊNCIA E DE UM MECANISMO DE PEGADA LEGISLATIVA 

(PROCEDE À PRIMEIRA ALTERAÇÃO À LEI ORGÂNICA N.º 4/2019, DE 13 DE 

SETEMBRO, E À DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO À LEI N.º 7/93, DE 1 DE MARÇO)” 

 
 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 
___________________________________________________________________________ 

A Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à 

apreciação, relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência 

a Presidente da Assembleia Legislativa, sobre o “Projeto de Lei n.º 181/XIV (PAN) – 

“Regulamenta a atividade de lobbying e procede à criação de um Registo de 

Transparência e de um Mecanismo de Pegada Legislativa (procede à primeira 

alteração à Lei Orgânica n.º 4/2019, de 13 de setembro, e à décima quarta alteração à 

Lei n.º 7/93, de 1 de março)”. 

 
O supramencionado Projeto de Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores a 27 de janeiro de 2020, tendo sido enviado à Comissão de 

Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de 

parecer.  

 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

___________________________________________________________________________ 

A audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 

relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito 

à Região exerce-se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da 

República Portuguesa e na alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 
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Tratando-se de atos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão do 

respetivo parecer no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do disposto nos artigos 116.º 

e 118.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores.  

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 

Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 22/2019/A, de 26 de novembro, a 

matéria em apreço é da competência da Comissão de Assuntos Parlamentares, 

Ambiente e Trabalho. 

 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

___________________________________________________________________________ 

a) Na generalidade 

A iniciativa em apreciação tem – cf. artigo 1.º – o seguinte objeto: 

1‐ A presente lei estabelece as regras de transparência aplicáveis às interações entre 

entidades públicas e outras entidades que, sob qualquer forma, pretendam assegurar 

a representação de grupos de interesses ou lobbies e procede à criação de um Registo 

de Transparência da Representação de Interesses e de Lobbies a funcionar junto da 

Entidade para a Transparência e de um Mecanismo de Pegada Legislativa no quadro 

da Assembleia da República. 

2‐ A presente lei procede também à primeira alteração à Lei Orgânica n.º 4/2019, de 13 

de setembro, que aprovou o Estatuto da Entidade para a Transparência e procedeu à 

nona alteração à Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro, que aprova a organização, 

funcionamento e processo do Tribunal Constitucional. 
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3‐ A presente lei procede ainda à décima quarta alteração do Estatuto dos Deputados, 

aprovado pela Lei n.º 7/93, de 1 de Março, alterada pela Leis n.ºs 24/95, de 18 de 

Agosto, 55/98, de 18 de Agosto, 8/99, de 10 de Fevereiro, 45/99, de 16 de Junho, 

3/2001, de 23 de Fevereiro, 24/2003, de 4 de Julho, 52‐A/2005, de 10 de Outubro, 

44/2006, de 25 de Agosto, 45/2006, de 25 de Agosto, 43/2007, de 24 de Agosto, 

16/2009, de 1 de Abril, 44/2019, de 21 de Junho, e 60/2019, de 13 de Agosto.” 

Na iniciativa ora em apreciação refere-se, em sede de exposição de motivos, que “Com 

a presente iniciativa, com um intuito de assegurar um sistema de transparência que 

permita um melhor cruzamento de informações e uma melhor compreensão sobre o 

grau de influência dos lobbies nas decisões públicas, procuramos propor a consagração 

de um modelo similar ao existente no quadro do Parlamento Europeu e da União 

Europeia, por via de um acordo entre as duas instituições, estabelecido em 2014. 

Acordo este que procura assegurar uma lógica mista em que simultaneamente existe 

a obrigatoriedade de os lobistas se inscreverem no Registo de Transparência de 

Representação de Interesses e de lobbies e a obrigatoriedade de as entidades públicas 

registarem e publicarem mensalmente a lista das interações mantidas com lobistas, 

com a descriminação dos objetivos da interação e das posições defendidas pelos 

lobistas.” 

Concluindo-se que “Este projeto de lei procura assim trazer a debate as propostas de 

regulação do lobbying no nosso país, de criação de um Registo de Transparência e de 

um Mecanismo de Pegada Legislativa no quadro da Assembleia da República, que 

defendemos no nosso programa eleitoral e que pretendemos que sejam conjugadas e 

discutidas com as propostas que constam dos projetos de lei já existentes ou que 

existirão no futuro.” 

 
b) Na especialidade 

Na análise na especialidade não foram apresentadas propostas de alteração. 
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Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

___________________________________________________________________________ 
O Grupo Parlamentar do PS absteve-se quanto à iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD absteve-se quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer desfavorável quanto à iniciativa. 

A Deputada Independente não se pronunciou quanto à iniciativa. 

 

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a 

Comissão promoveu, ainda, a consulta ao Grupo Parlamentar do CDS-PP e às 

Representações Parlamentares do PCP e do PPM, que não se manifestaram sobre a 

iniciativa em apreço. 

Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 
________________________________________________________________________ 

 

Com base na apreciação efetuada, a Subcomissão de Assuntos Parlamentares, 

Ambiente e Trabalho deliberou, por maioria, emitir parecer desfavorável quanto ao 

“Projeto de Lei n.º 181/XIV (PAN) – “Regulamenta a atividade de lobbying e procede 

à criação de um Registo de Transparência e de um Mecanismo de Pegada Legislativa 

(procede à primeira alteração à Lei Orgânica n.º 4/2019, de 13 de setembro, e à décima 

quarta alteração à Lei n.º 7/93, de 1 de março)”. 

Horta, 17 de junho de 2020 

A Relatora, 

         
Marta Ávila Matos 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

A Presidente, 

 
Maria da Graça Silva 


